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PROJETO BASICO

1. DO OB'ETO:
1.1. O Objeto pretendido consiste na contratação de empresa para realizar prestação de
serviços profissionais e especializados em consultoria e assessoria na captação de recursos,
gestão de projetos e elaboração de prestação de contas.

2. DOS OBJETIVOS:
2.1. O objetivo a ser atendido e a implementação de infraestruturas básicas voltadas para a
redução da vulnerabilidade social. cultural e ambiental da população Pacatubense, mediante a
execução de regular prestação de contas dos diversos convênaos firmados por este Município,
afim de que as obras e serviços decorrentes destes possam fluir observando-se o regular
cumprimento do respectivo cronograma de execução.

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1. Os serviços de prestação de contas contribuirão na estruturação, análise e qualificação da
gestão, visto que tal processo foca na organização das pastas, na análise crítica de todos os
documentos de suporte, na avaliação adequada dos tributos envolvidos, bem como na
elaboração de relatórios de parcelas a serem liberadas e dos pareceres conclusivos sobre a
movimentação financeira do convênio;
3.2. A contratada irá atuar também na orientação sobre a correta aplicação dos recursos
repassados, e sua consequente a provação/reprovação ao final do Convênio.

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:
4.1. A contratada deverá efetuar as atividades adiante descritas:
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Captação de recursos em instituições públicas, privadas e não governamentais;
Elaboração de projetos governamentais: Area Municipal, Estadual e Federal;
Operacionalização do SICONV, até aprovação dos projetos;
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Interlocução com instituições parceiras: CONAB, SESI, FUNASA, petrobrás, etc;
Interlocução com parlamentares em Ministérios e Orgãos públicos;

f) Gestão e operacionalidade nos trâmites junto aos Ministérios: da insêrção até aprovação;
9) Elaboração de prestação de contas dos convênios celebrados na vigência do Contrato,
excetuando-se PNAE, PNATE e os firmados com o Ministério do Desenvolvimento Social.

5. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO:
5.1. Para fazerjus aos pagamentos, a Contratada apresentará:
a) Nota fisca l/fatu ra;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista;
c) Relatório de atividades desempenhadas.
5.2, Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as
encaminhará a prefeitura para pagamento;
5.3. cumpridas as formalidades do item 5.1 e havendo disponibilidade financeira, a
Contratante efetuará o pagamento em até trinta dias da apresentação da documentação hábil,
através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da contratada;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
5.5. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem
com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;
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5.6. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus creditos, esta
poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela Contratante, ficando assegurado a
contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestados;
5.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
5.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado.

6. DA VIGENCIA COITRATUAL:
6.1. O prazo de execução dos serviços será de doze meses, contados a partir da data de
assinatu ra do instrumento contratual;
6.2. O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepciona lmente. prorrogado na
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1o da Lei no 8.666/93.

7. DA CLASSTFTCAçÃO ORçaMENrÁRrA:
7.1. As despesas oriundas da contratação, deverão correr por conta da seguinte dotação
orça mentá ria:

. 27OO2 - Secretaria I'lunicipal De Adminastração
o 2OO4 - ilanutenção da Secreterie de Adminastrâção
o 339O.39.OO.OO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
. Recurso: 15OOOOOO

rejeitados parcial ou totalmente. conforme o caso;
8.4. Os serviços indicados no presente termo são meramente estimativas, podendo ser
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do Município;
8.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados. em pleno acordo com as especificações contidas no
presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da futura contratada.

9. DAS RESPONSAAILIDADES DAS PARTES:
9.1. A contratada, durante a vigência contratual, comprÕmete-se a:
a) Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento,
observados os procedimentos operacionais descritos no projeto anexo a este instrumento;
b) Comparecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, a
fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas;
d) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;
f) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Fornecer à contratada, em tempo hábil de, no máximo, até o dia dez do mês subsequente
ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel desempenho de suasobrigações; ,/---\
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados no termo de contrato. ( l^À

8. DO INiCIO DOs sERvIços E coNDIçóES DE RECEBIMENTo:
8.1. O início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura do termo de contrato;
8.2. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da lei
8.666/93, com alterações posteriores.
8.3. Os serviços executados em desacordo com o estipulado no presente termo serão
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10. DA BASE LEGAL:
10.1. Dada a especificidade dos serviços. a contratação dar-se-á de forma direta,
fundamentada no art. 25, II, c/c art. 13. III e §3o e art. 25, parágrafo único, II e III, todos da
Lei no 8.666/93, em sua edição atualizada.

1r. DAs slrções ADMrNrsrRATrvAs:
11.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso
assumido com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:
a) AdveÊência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.2. A multa será aplicada até o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal
dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um
por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a
critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a
multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente;
11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;
11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte da contratada, na forma da lei.

12. DOS DOCUMENTOS PAÍIA HABILITAçÃO:
12.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
a) Cédula de identidade;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus ad ministradores.
12.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundô de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ;
g) DeclaraÇão de que não empresa menor.
12.3. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
a) Atestado(s) de capacidade técnica pertinente e compatível com o objeto do presente termo,
expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da futura contratada;
b) Relação dos profissionais indicados pela futura contratada para a execução dos serviços
objeto do presente termo, admitindo-se sua possível substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo Município.
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13, DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAçÃO:
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, será designado servidor para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.

Pacatuba/S de Dezembro de 2023.

MO SANTOS INACIO
Sec nicipal de Administração

GABINETE DA PREFEITA

Aprovo!

e.6 //il/ao3.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZAA
Prefeita Municipal
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